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PORTARIA NO 669/2022,21 DE DEZEMBRO DE 2022,
,.DISPÕE SoBRE A colucessÃo DE

SUPRIMENTO DE FUNDOS"

O Prefeito do nlcr de São á- PA,
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUIVIPRE-SE

EDUARDO SAMPAIO Assrnadodeforma.disital por

GoruEs iflYliiffH:Arocorv*s
lElÍE:7 5682028287 Dàdos 2o?2I2 21 I5:s4:03 -03 0o

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
Prefeito Municipal

quinze)

Praça Licurgo Peixoto, no '130 - Centro - São lViguel do Guamá - Pará - CEP.68.660-000

RESOLVE:


